
 

 

 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº / 2021 
 

 

 

 

Acrescenta o parágrafo único ao 

artigo 62 da Resolução n.º 554/2010 

(Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Caruaru) e dá outras 

providencias. 

 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento da Resolução 554/2010,  RESOLVE: 

 

 

CONSIDERANDO a omissão do regimento em não dispor de prazo para comparecimento dos 

secretários municipais para prestar esclarecimentos. 

 

 

Art. 1º - Fica acrescido ao artigo 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru, o 

parágrafo único, que terá a seguinte redação: 

 

 

“Art. 62 (...) 

 

Parágrafo único - Nos casos em que os secretarios municipais forem chamados 

para prestar esclarecimentos, o prazo para comparecimento será de até 30 dias. 

 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação e publicação. 

 

 

 

 

 

 

Anderson Correia 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Diante das inúmeras e recorrentes faltas de secretários municipais para prestar 

esclarecimentos na Câmara, sobretudo nos últimos meses, a presente alteração regimental 

visa sanar este problema, contribuindo, de forma eficaz, que todos os convidados – que constam 

no Artigo 62 do regimento desta Casa Legislativa – se programem e cumpram com a agenda a 

pedido do Poder Legislativo.  

 

O acréscimo deste parágrafo único também trará o benefício da transparência, 

quando as autoridades são convocadas para fazer esclarecimentos sobre os mais diversos 

serviços públicos, levando a informação e o panorama sobre várias situações para a população 

caruaruense. 

 

 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 26 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

Anderson Correia 

Vereador 
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